
CARACTERÍSTICAS DO FUNDO E DA DISTRIBUIÇÃO DE COTAS

I. AUTORIZAÇÃO DA OFERTA
1. A Oferta em questão foi autorizada por meio do “Instrumento Particular de Constituição do RB CAPITAL GENERAL SHOPPING SULACAP FUNDO 

DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII”, formalizado em 10 de maio de 2011 e, registrado na mesma data perante o 5º Ofício de Registro de Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Cidade de São Paulo Estado de São Paulo, sob o nº 1.327.993 (“Regulamento”). 

II. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO
1.  Tipo do Fundo: O Fundo é um fundo de investimento imobiliário, com prazo de duração indeterminado, sob a forma de condomínio fechado, 

não sendo permitido o resgate de cotas e é regido pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada (“Lei nº 8.668/93”), pela 
Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472”), pelo Regulamento, e demais disposições legais 
e regulamentares que lhe forem aplicáveis.

2.  Objetivo do Fundo: O objetivo principal do Fundo é adquirir e explorar, em participação correspondente a 44% (quarenta e quatro por cento), 
de empreendimento imobiliário na modalidade centro de compras, composto pelo imóvel localizado na Avenida Marechal Fontenele, Lote 1 do 
PA 43.720, da 1ª Categoria, Sulacap, Rio de Janeiro - RJ, objeto da matrícula nº 127.496/2DN6/59 do 8º Ofício de Registro de Imóveis do Rio 
de Janeiro - RJ (“Imóvel”) e pelo prédio comercial planejado, composto de lojas destinadas à exploração comercial e à prestação de serviços de 
varejo, sujeitas a normas contratuais padronizadas a ser construído no Imóvel (“Shopping Center”), que será gerido pela General Shopping Brasil 
Administradora e Serviços Ltda. (“Parque Shopping Sulacap”) a ser desenvolvido no Imóvel. 

3.  Quantidade de Cotas a serem Emitidas: Serão emitidas até 1.078.000 (um milhão e setenta e oito mil) Cotas, as quais serão distribuídas sob 
regime de melhores esforços pelo Coordenador Líder e pelos Coordenadores Contratados, totalizando o Volume Total da Oferta, sendo admitida 
a colocação parcial, em caso de subscrição do montante mínimo de 1.000.000 (um milhão) de Cotas, totalizando o Volume Mínimo da Oferta, 
sem prejuízo da emissão de eventuais Cotas adicionais.

4.  Vantagens e restrições das Cotas: As Cotas de emissão do Fundo apresentam as seguintes características principais: (i) as Cotas do Fundo 
correspondem a frações ideais de seu patrimônio, não serão resgatáveis e terão a forma nominativa e escritural; (ii) as Cotas do Fundo serão 
divididas em uma única classe de cotas, que darão aos seus titulares idênticos direitos políticos; (iii) cada Cota confere ao seu titular o direito a um 
voto nas Assembleias Gerais de Cotistas; (iv) de acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº 8.668/93, o Cotista não poderá requerer o resgate 
de suas cotas; e (v) a Instituição Administradora poderá determinar a suspensão do serviço de transferência de Cotas até, no máximo, 03 (três) 
dias úteis antes da data de convocação de Assembleia Geral de Cotistas, com o objetivo de facilitar o controle de Cotistas votantes. O prazo de 
suspensão do serviço de cessão e transferência de Cotas, se houver, será comunicado aos Cotistas no edital de convocação da Assembleia Geral 
de Cotistas. O Banco Escriturador, instituição devidamente credenciada pela CVM para a prestação de serviços de escrituração das Cotas, emitirá 
extratos de contas de depósito, a fi m de comprovar a propriedade das Cotas e a qualidade de Cotista. Não há limitação à subscrição ou aquisição 
de Cotas do Fundo por qualquer pessoa física ou jurídica, brasileira ou estrangeira, desde que se enquadre no Público Alvo do Fundo, conforme 
previsto no Regulamento e no Prospecto. Aos Cotistas em dia com suas obrigações para com o Fundo fi ca assegurado o direito de preferência na 
subscrição de novas Cotas, na proporção do número de Cotas que possuírem, na forma a ser defi nida quando da aprovação da nova emissão de 
cotas. As Cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das Cotas existentes.

5.  Público-Alvo: A Oferta terá como público alvo os Investidores. Entende-se por “Investidores”, os investidores qualifi cados, nos termos da 
Instrução CVM 409, e os investidores não qualifi cados, que vierem a adquirir as Cotas objeto da Oferta.

6.  Inadequação do Investimento: O investimento em cotas de fundos de investimento imobiliário não é adequado a investidores que necessitem 
de liquidez, tendo em vista que os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito da possibilidade 
de terem suas cotas negociadas exclusivamente em mercado de bolsa ou balcão organizado. Além disso, os fundos de investimento imobiliário têm 
a forma de condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de resgate convencional de suas cotas, sendo que os seus cotistas podem 
ter difi culdades em realizar a venda de suas cotas no mercado secundário. Portanto, os Investidores devem ler cuidadosamente a seção “Fatores 
de Risco” nas páginas 75 a 85 do Prospecto, que contém a descrição de certos riscos que podem afetar de maneira adversa o investimento nas 
Cotas, antes da tomada de decisão de investimento.

7.  Forma de Condomínio: Condomínio fechado, sem a possibilidade de resgate das Cotas.
8.  Prazo: O Fundo tem prazo indeterminado.
9.  Instituição Administradora do Fundo, Custodiante e Banco Escriturador: O Fundo é administrado pelo Citibank Distribuidora de Títulos 

e Valores Mobiliários S.A., sociedade devidamente autorizada pela CVM para o exercício profi ssional de administração de carteira de títulos e 
valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar - parte, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 33.868.597/0001-40 (“Instituição Administradora”). A Instituição Administradora também será responsável pela custódia dos ativos do 
Fundo, bem como pela escrituração das Cotas do Fundo, sendo certo que a Instituição Administradora poderá contratar terceiros, a seu exclusivo 
critério para prestar os serviços de custódia e escrituração.

10.  Gestão: A RB Capital Investimentos Ltda. é responsável pela gestão da carteira do Fundo. 
11.  Assessor legal: O PMKA Advogados Associados é o assessor legal do Fundo e da Oferta.

III. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA E DA DISTRIBUIÇÃO
1.  Volume Total da Oferta: até 1.078.000 (um milhão e setenta e oito mil) Cotas, totalizando o montante de até R$ 107.800.000,00 (cento e sete 

milhões e oitocentos mil reais) (“Volume Total da Oferta”), na Data de Emissão, sem prejuízo de eventual oferta adicional.
2.  Prazo de Subscrição/Aquisição: O prazo máximo para colocação pública das Cotas do Fundo será de até 06 (seis) meses a contar da data de 

publicação do presente Anúncio de Início, de acordo com o disposto no artigo 18 da Instrução CVM 400, sendo que o encerramento da Oferta 
poderá se dar em prazo inferior, mediante a publicação do Anúncio de Encerramento. 

3.  Procedimento de subscrição e integralização: A primeira aplicação a ser realizada por cada Investidor Não-Institucional no Fundo, por meio 
da subscrição de Cotas no mercado primário, deverá ser equivalente ao montante de, no mínimo, a 100 (cem) de Cotas, perfazendo o valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissão. O limite máximo de investimento pelos Investidores Não Institucionais deve ser inferior a 
10.000 (dez mil) Cotas ou R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) na Data de Emissão. A primeira aplicação a ser realizada por cada Investidor 
Institucional no Fundo, por meio da subscrição de Cotas no mercado primário, deverá corresponder a, no mínimo, 10.000 (dez mil) Cotas, 
perfazendo o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), na Data de Emissão. A subscrição das Cotas será feita mediante assinatura do 
Boletim de Subscrição, que especifi cará as condições da subscrição e integralização e será autenticado pela Instituição Administradora. O Boletim 
de Subscrição servirá como título executivo extrajudicial para todos os fi ns e efeitos de direito. Não há limitação à subscrição ou aquisição de 
Cotas do Fundo por qualquer pessoa física ou jurídica, brasileira ou estrangeira, sendo ainda que não haverá limitação a aquisição no mercado 
secundário. Não obstante o disposto acima, nos termos da Lei nº 9.779/99, o percentual máximo que o empreendedor, o incorporador, construtor 
ou sócio de empreendimentos imobiliários investidos pelo Fundo poderá subscrever ou adquirir no mercado, individualmente ou em conjunto com 
pessoa a eles ligadas, é de 25% (vinte e cinco por cento).

4.  Volume Mínimo da Oferta: 1.000.000 (um milhão) de Cotas, totalizando o Volume Mínimo da Oferta, na Data de Emissão, nos termos do 
Instrumento Particular de Primeiro Aditamento ao Regulamento do RB Capital General Shopping Sulacap Fundo de Investimento Imobiliário – FII 
em 17 de junho de 2011, registrado em 20 de junho de 2011, sob o nº 1.331.937, perante o 5º Ofício de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo, Estado de São Paulo, e por meio do Instrumento Particular de Segundo Aditamento ao Regulamento do 
RB Capital General Shopping Sulacap Fundo de Investimento Imobiliário – FII, celebrado em 06 de julho de 2011 e registrado em 06 de julho de 
2011, sob nº 1.333.415, perante o 5º Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo. 

5.  Quantidade Mínima e Máxima de Cotas a serem subscritas por cada Investidor: Cada Investidor Não Institucional deverá adquirir a 
quantidade mínima de 100 (cem) Cotas, equivalentes a R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissão, observado que o limite máximo de 
investimento pelos Investidores Não Institucionais deve ser inferior a 10.000 (dez mil) Cotas ou R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) na Data de 
Emissão.

6.  Data do Início da Distribuição: 15 de agosto de 2011. 
7.  Negociação das Cotas: As Cotas serão registradas para negociação no mercado de bolsa administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, 

sendo a negociação das Cotas liquidada na Câmara de Compensação, Liquidação e Gerenciamento de Riscos de Operações no Segmento 
Bovespa da Central Depositária BM&FBOVESPA. As Cotas do Fundo somente serão liberadas para negociação após a concessão do registro de 
funcionamento do Fundo pela CVM e a liberação para negociação pela BM&FBOVESPA, de acordo com o disposto no Regulamento, sendo certo 
que apenas as Cotas integralizadas no Fundo poderão ser negociadas no mercado secundário.

8.  Coordenadores da Distribuição: As Cotas do Fundo serão distribuídas pelos Coordenadores, acima qualifi cado, em conjunto com as corretoras 
membros da BM&FBOVESPA contratadas para efetuar esforços de colocação das Cotas objeto da Oferta junto aos potenciais investidores 
(“Instituições Consorciadas”).  

9.  Destinação dos Recursos: Os recursos da presente distribuição serão destinados a aquisição dos Ativos e no pagamento dos Encargos do 
Fundo.

10.  Procedimento de Colocação: Os Pedidos de Reserva fi rmados pelos Investidores são irrevogáveis e irretratáveis. Não obstante, os Investidores 
somente irão subscrever Cotas do Fundo. Caso não haja tal captação, a Oferta será cancelada. 

11.  Procedimentos de Rateio: O Rateio será realizado de acordo com o seguinte procedimento: Primeiramente, o Coordenador Líder defi nirá o 
percentual da Oferta que será destinado aos Investidores Institucionais e aos Investidores Não Institucionais, o qual poderá ser de até 80% (oitenta 
por cento) aos Investidores Institucionais, e até 80% (oitenta por cento) aos Investidores Não Institucionais. Caso o volume captado na Oferta não 
permita seguir o percentual estabelecido acima, a Oferta poderá ser direcionada, a exclusivo critério do Coordenado Líder, a até 100% (cem por 
cento) para uma das classes de Investidores de modo a acomodar os Investidores interessados em participar da referida Oferta.

 O resultado dos Pedidos de Reserva realizados pelos Investidores Não-Institucionais será informado ao Coordenador Líder pela BM&FBOVESPA 
e o resultado dos Pedidos de Reserva realizados pelos Investidores Institucionais será informado obrigatoriamente ao Coordenador Líder pelos 
Coordenadores Contratados e pelas Instituições Consorciadas, para que o Coordenador Líder possa decidir qual é o percentual da Oferta que será 
direcionada para cada uma das classes de investidores.

 Uma vez defi nido pelo Coordenador Líder o percentual da Oferta que será destinado aos Investidores Institucionais e aos Investidores Não 
Institucionais, conforme previsto acima, caso o total de Cotas objeto dos Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores efetivamente 
admitidos à Oferta, seja superior ao montante de Cotas objeto da Oferta, será realizado o rateio de Cotas (i) de forma discricionária pelo 
Coordenador Líder para os Investidores Institucionais, e (ii) de acordo com os critérios abaixo descritos para os Investidores Não Institucionais, pela 
BM&FBOVESPA.
(a)  em primeiro lugar, será realizada a divisão igualitária e sucessiva das Cotas, entre todos os Pedidos de Reserva Admitidos dos Investidores 

Não Institucionais, limitada ao valor individual de cada Pedido de Reserva, até o limite de R$ 100.000 (cem mil reais) ou 1.000 (uma mil) 
Cotas por Investidores Não Institucionais (“Montante Preferencial dos Investidores Não Institucionais”); 

(b)  uma vez atendido o critério de rateio descrito acima, as Cotas remanescentes serão rateadas entre os Investidores Não Institucionais 
proporcionalmente ao montante de Cotas indicado nos respectivos Pedidos de Reserva Admitidos e não alocado ao respectivo Investidor 
Não Institucional, não sendo consideradas frações de Cotas; 

(c)  caso o montante destinado para o atendimento dos Investidores Não Institucionais seja superado em decorrência do atendimento prioritário 
de até 10.000 (dez mil) Cotas por Investidor Não Institucional, conforme estabelecido na alínea (a) acima, um novo Montante Preferencial 
dos Investidores Não Institucionais, inferior ao originalmente fi xado, deverá ser estipulado de modo que, aplicado a todos os Pedidos de 
Reserva Admitidos Investidores Não Institucionais, não supere o montante total de Cotas objeto da Oferta destinada aos Investidores Não 
Institucionais, sendo certo que, caso necessário, o novo Montante Preferencial dos Investidores Não Institucionais poderá ser inferior ao 
montante mínimo de 10 (dez) Cotas; e 

(d)  sem prejuízo da alocação das Cotas entre os Investidores Institucionais prevista acima, após alocadas as Cotas para os Investidores Não 
Institucionais, nos termos das letras (a), (b) e (c) acima, caberá ao Coordenador Líder defi nir a forma de realização do rateio das eventuais 
sobras de Cotas entre os Investidores Institucionais que aderirem à Oferta.

 O resultado do rateio será informado da seguinte forma: (i) para os Investidores Institucionais, o resultado do rateio realizado de forma 
discricionária pelo Coordenador Líder será informado pelo próprio Coordenador Líder para (i.1) as Instituições Consorciadas para que estas 
informem os Investidores Institucionais, e (i.2) para a BM&FBOVESPA; e (ii) para os Investidores Não-Institucionais, o resultado do rateio realizado 
de acordo com os critérios mencionados nas letras “a” a “d” acima pela BM&FBOVESPA será informado para as Instituições Consorciadas para 
que estas informem os Investidores Não Institucionais da quantidade alocada a cada um deles.

IV. REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO NA CVM
O registro da presente Oferta foi concedido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) em 12 de agosto de 2011, sob o nº CVM/SRE/RFI/2011/024.

V. OUTRAS INFORMAÇÕES
Para maiores informações e esclarecimentos sobre a presente Oferta e as Cotas, bem como para obtenção do exemplar do Prospecto, os interessados 
deverão dirigir-se à CVM ou à sede da Instituição Administradora, nos endereços indicados abaixo, sendo que o Prospecto encontra-se à disposição 
dos investidores na Instituição Administradora, no Coordenador Líder, nos Coordenadores Contratados, na CVM e na BM&FBOVESPA para consulta e 
reprodução apenas.

• Instituição Administradora do Fundo

CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar - parte - CEP 01311-000 - São Paulo - SP
At.: Sr. Erick Warner de Carvalho - Telefone: (11) 4009-7389 - Fax: (11) 2122-2054 - Correio Eletrônico: citi.administracao@citi.com
Website: www.citi.com.br/corporate 
Link direto para o Prospecto da Oferta:
https://www.brasil.citibank.com/JPS/content/pdf/Prospecto_Preliminar_FII_RB_.pdf 

• Coordenador Líder

RB CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
Rua Amauri, nº 255, 5º andar - CEP 01448-000 - São Paulo - SP
At: Sr. Adalbero Cavalcanti - Fax: (11) 3127-2708 - Correio Eletrônico: distribuicao@rbcapital.com.br
Website: www.rbcapital.com.br/pt/
Link para o Prospecto da Oferta: 
http://www.rbcapital.com.br/Modules/LoadPdf.aspx?pdf=/Arquivos/Comunicados/[21629]-rb_capital_Prospecto_Preliminar_FII_RB_GSB.pdf 

• Coordenadores Contratados

Banco Citibank S.A.
Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar - CEP 01311-000 - São Paulo - SP
At: Sra. Renata Magalhães Pinto Benegas - Fax: (11) 4009-2034 - Correio Eletrônico: renata.magalhães@citi.com
Website: www.citi.com
Link para o Prospecto da Oferta: 
https://www.citibank.com.br/JPS/portal/pdf/BRGCB/invest/Prospecto_Preliminar_FII_RB_GSB.pdf 

Ativa S.A. Corretora de Títulos Câmbio e Valores 
Av. das Américas, nº 3.500, Ed. Londres, salas 314 a 318 e 401 a 406 - Barra da Tijuca - RJ - CEP 22640-102 - Rio de Janeiro - RJ
At: Sra. Silvia Werther - Fax: (11) 3515-0296 - Correio Eletrônico: swerther@invistaativa.com.br
Website: www.invistaativa.com.br
Link para o Prospecto da Oferta: 
https://www.ativatrade.com.br/ofertaspublicas_new/arquivo/Sulacap_Prosp_Pre.pdf 

• Comissão de Valores Mobiliários – CVM
Rua 7 de Setembro, nº 111, 5º andar - CEP 20159-900 - Rio de Janeiro - RJ
Rua Cincinato Braga, nº 340 - 2º, 3º e 4º andares - Edifício Delta Plaza - CEP - 01333-010 - São Paulo - SP
Website: www.cvm.gov.br

• BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
Rua XV de Novembro, nº 275 - CEP 01013-001 - São Paulo - SP
Website: www.bmfbovespa.com.br
Os termos que não estejam defi nidos neste anúncio de início de distribuição pública de Cotas terão o mesmo signifi cado que lhes é atribuído no 
Prospecto.
As informações contidas neste Anúncio de Início estão em consonância com o Regulamento e com o Prospecto, porém não os 
substituem. O Prospecto contém informações adicionais e complementares a este Anúncio de Início e sua leitura possibilita uma 
análise detalhada dos termos e condições da Oferta Pública e dos riscos a ela inerentes. Ao potencial investidor é recomendada a 
leitura cuidadosa tanto do Prospecto quanto do Regulamento ao aplicar seus recursos, com especial atenção às informações que 
tratam do objetivo e política de investimento do Fundo, da composição da Carteira e das disposições do Regulamento e do Prospecto 
que tratam sobre os fatores de risco aos quais o Fundo e, consequentemente, o investidor, estão sujeitos.
O investimento no Fundo sujeita o investidor a riscos, conforme descrito na seção “Fatores de Risco” do Prospecto. Ainda que a 
Instituição Administradora mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação de possibilidade de 
perdas para o Fundo e para o investidor. Além disso, a rentabilidade que venha a ser obtida pelo Fundo não representará garantia de 
rentabilidade futura para o investidor.
As Cotas do Fundo não são destinadas a investidores que necessitam de liquidez em seus títulos.
As aplicações do Fundo não contam com garantia da Instituição Administradora, do Gestor, do Consultor Imobiliário ou do Fundo 
Garantidor de Créditos - FGC. 
“O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, BEM COMO SOBRE AS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.”
A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E, TAMPOUCO, FAZ JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO 
FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR OU DAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.
A Oferta Pública terá início na presente data, qual seja, 15 de agosto de 2011.

RB CAPITAL GENERAL SHOPPING SULACAP FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII
CNPJ/MF nº 13.652.006/0001-95 

(“Fundo”)

ANÚNCIO DE INÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE COTAS DO

VEC - 6COL X 52CM

RB CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 5º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 89.960.090/0001-76, 
na qualidade de intermediária líder (“Coordenador Líder”), o BANCO CITIBANK S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.111, 2º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.479.023/0001-80 
(“Citibank”)), e a Ativa S.A. Corretora de Títulos Câmbio e Valores, instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. das Américas, nº 3.500, Ed. Londres, salas 314 a 318 e 401 a 406, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 33.775.974/0001-04  (“Ativa”) (Citibank e Ativa denominados em conjunto “Coordenadores Contratados” e em conjunto com o Coordenador Líder, denominados “Coordenadores”) comunicam, nesta data, o início da distribuição pública primária de até 1.078.000 (um milhão e setenta e oito mil) cotas 
(“Cotas” e “Oferta”, respectivamente), nominativo-escriturais, todas com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na data da primeira subscrição de Cotas do Fundo (“Data de Emissão”), da 1ª emissão do Fundo, perfazendo o valor total (“Volume Total da Oferta”) de até
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e a quantidade mínima de 1.000.000 (um milhão de cotas) de Cotas, equivalente a R$ 100.000.000 (cem milhões de reais), na Data de Emissão (“Volume Mínimo da Oferta”).
O montante total da Oferta de Cotas do Fundo será de até 1.078.000 (um milhão e setenta e oito mil) Cotas, no valor inicial de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, na Data de Emissão, totalizando o montante de até R$ 107.800.000,00 (cento e sete milhões e oitocentos mil reais), sendo admitida a 
subscrição parcial das Cotas objeto da Oferta, desde que seja atingido o montante mínimo de 1.000.000 (um milhão) de Cotas, que totalizam R$ 100.000.000 (cem milhões de reais), na Data de Emissão, sendo certo que o saldo não colocado será cancelado, nos termos da Instrução CVM nº 400/03. 

R$ 107.800.000,00
(cento e sete milhões e oitocentos mil reais)

Código ISIN nº BRRBGSCTF009
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